
 
  

SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL 

 

ORIENTAÇÕES PARA BANCA AVALIADORA DO 
Congresso de Iniciação Científica - CIC 

 

As orientações a seguir são fundamentais para o bom 
funcionamento da sessão. Pedimos leitura atenta pela 
banca. 

  
 

1. A banca avaliadora será composta por 03 (três) membros qualificados em 

suas áreas de conhecimento. 

 

2. A banca fará avaliação e escolherá o trabalho destaque de cada sala durante 

a sessão após assistir os vídeos e interagir com os apresentadores dos 

trabalhos. 

 

3. A banca identificará na sala virtual os apresentadores dos trabalhos  

4. A banca avaliadora deverá: 

a) Esclarecer o modo como serão conduzidos os trabalhos; 

b) Discutir os aspectos relacionados à elaboração e apresentação dos 

trabalhos, conduzindo, também, a discussão junto a todos os 

participantes; 

c) Critérios de avaliação/escolha:  

c.1.  Avaliar os vídeos, com ênfase nos aspectos científicos do 

trabalho: relevância e justificativa do tema para a investigação, clareza na 

definição dos objetivos, adequação da metodologia para atingir os objetivos e 

para a análise dos resultados, conclusões e perspectivas do trabalho, 

correspondência do resumo com relação à apresentação, envolvimento, 



domínio do tema e do conteúdo do trabalho. Além da elaboração do material, 

incluindo slides ou outras formas de apresentação. Desconsiderar aspectos 

relacionados à qualidade do equipamento de gravação, fundo, ou outros, pois a 

realidade de cada apresentador pode ser muito distinta; 

c.2. Desconsiderar/excluir da seção os trabalhos que não tiveram 

vídeo enviado;  

c.3. A discussão síncrona não é obrigatória e ainda é sujeita a eventuais 

problemas técnicos (de conexão, plataforma, dos apresentadores ou da própria 

banca). Sugerimos utilizar como aspecto complementar à avaliação; 

c.4. Nas seções em que a banca tiver orientados apresentando 

trabalhos, o orientador deverá avaliar os demais trabalhos, porém eximir-se de 

avaliar seus próprios orientados, deixando esta tarefa para os outros 

integrantes da banca.  

 

5. Ao final da sessão, a banca deverá indicar, no formulário disponível no link 

https://forms.gle/36cP5PCdTfnJtSLF6, uma nota global para cada apresentador 

(até 10 pontos, obtido da média das notas atribuídas pela banca), 

resultando, assim, na indicação do destaque de cada sala, com a maior nota. 

 

https://forms.gle/36cP5PCdTfnJtSLF6

